[bookmark: _Toc1874102068]Anexo IX - Declaração Da Entidade Nacional De Administração Do Esporte (Confederação) 
(Exclusivo para Resultados Nacionais/Internacionais – Atletas de Relevância)
(Obrigatoriamente em papel timbrado da Entidade)

A [NOME DA ENTIDADE NACIONAL / CONFEDERAÇÃO], inscrita no CNPJ sob o nº [NÚMERO DO CNPJ], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO], telefone [NÚMERO] e e-mail [E-MAIL], por meio de seu representante legal, DECLARA para fins de inscrição no Programa Bolsa Atleta Rei Pelé (Edital – CESBA nº 01/2026):
1. Que o(a) atleta [NOME DO ATLETA], inscrito(a) no CPF/CIN nº [NÚMERO], está regularmente filiado(a) a esta Entidade Nacional e encontra-se em pleno gozo de seus direitos desportivos.
2. Que o referido atleta obteve, no ano de 2025, resultado de Nível Nacional ou Internacional, conforme detalhado abaixo:
DETALHAMENTO DO RESULTADO NACIONAL/INTERNACIONAL:
· Posição Obtida: [1º, 2º ou 3º Lugar]
· Nome da Prova/Categoria: [DESCREVER EXATAMENTE]
· Modalidade: [NOME DA MODALIDADE]
· Nome do Evento: [NOME DA COMPETIÇÃO]
· Data da Realização: [DIA] de [MÊS] de 2025.
· Local: [CIDADE], [ESTADO/PAÍS].

3. Esta Entidade atesta a oficialidade do evento supracitado e a idoneidade desta instituição perante a administração pública.

[MUNICÍPIO] - [UF], [DIA] de [MÊS] de 2026.

ASSINATURA DO DIRIGENTE DA ENTIDADE 
(NOME DO DIRIGENTE E RESPECTIVA FUNÇÃO)
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